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LEI Nº 4614/98  
 
 
RECONHECE OFICIALMENTE, NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ COMO MEIO DE COMUNICAÇÃO OBJETIVA E DE USO 
CORRENTE, A LINGUAGEM GESTUAL CODIFICADA NA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica reconhecida oficialmente, pelo Município de Maringá, a linguagem gestual codificada na Língua Brasileira de 
Sinais, LIBRAS, e outros recursos de expressão á ela associados, como meio de comunicação objetiva e de uso corrente.  
 
Parágrafo único - Compreende-se como Língua Brasileira de Sinais o meio de comunicação de natureza visual motora, 
com estrutura gramatical própria, utilizado como forma de expressão do surdo, oriundo da respectiva comunidade.  
 
Art. 2º - Vetado.  
 
Art. 3º - Vetado.  
 
Art. 4º - Vetado.  
 
Art. 5º - Vetado.  
 
Art. 6º - Vetado.  
 
Art. 7º - A Prefeitura Municipal de Maringá, manterá atendimento público aos surdos nas repartições da Administração 
direta, indireta e fundacional, utilizando profissionais interpretes da Língua Brasileira de Sinais.  
 
Art. 8º - Para os fins desta Lei, os interpretes serão preferencialmente ouvintes e os instrutores preferencialmente surdos.  
 
Art. 9º - O Chefe do Executivo Municipal, fica autorizado á celebrar os convênios que se fizerem necessários á execução 
desta Lei.  
 
Art. 10 - O Chefe do Poder Executivo, regulamentará a presente Lei, no prazo de 60(sessenta) dias, contado da 
publicação.  
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 12 - As disposições em contrário ficam revogadas.  
 
Paço Municipal, 13 de agosto de 1998.  
 
JAIRO MORAIS GIANOTO  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
LEI Nº 6318/03  
 
 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS SURDOS.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal dos Surdos, á ser comemorado anualmente no dia 26 de setembro.  
 
Art. 2º - O Executivo, por intermédio de seu órgão competente, promoverá atividades que contribuam para uma reflexão 
sobre a condição de vida dos surdos, possibilitando-lhe maior inserção social e política.  
 
Parágrafo único - As atividades referidas no caput deste artigo, deverão subsidiar a elaboração de políticos do governo 
municipal que favoreçam o surdo.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Paço Municipal, 30 de setembro de 2003.  
 
JOÃO IVO CALEFFI  
Prefeito Municipal 



 
 
LEI Nº 4618/98  
 
 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE AUDITIVO.  
 
 
Autor: Vereador Décio Sp erandio.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PRFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte LEI:  
 
Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Apoio ao Deficiente Auditivo, que terá por 
finalidade:  
 
I -  implementar campanhas de p revenção à surdez;  
 
II -  formar intérpretes da língua brasileira de sinais;  
 
III -  oferecer cursos de capacitação na área de surdez;  
 
IV -  capacitar técnicos e docentes para o atendimento a surdos ;  
 
V -  garantir aos pais de pessoas surdas a possibilida de de aprender a língua de sinais;  
 
VI -  possibilitar aos técnicos e professores ligados à área de surdez a participação em 
congressos, cursos e eventos de capacitação, independentemente de terem vínculo municipal;  
 
VII -  estabelecer parcerias com órgãos  públicos e privados a fim de garantir a oferta de 
estágios profissionais e empregos aos surdos .  
 
Art. 2º. A coordenação do Programa será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, com a 
participação da Secretaria Municipal de Educação e da Câmara Munic ipal de Maringá, e da 
Associação Norte -  Paranaense de Audiocomunicação infantil -  ANPACIN - , Universidade Estadual de 
Maringá -  UEM - , Associação dos Surdos  de Maringá -  ASUMAR -  e Ministério Mãos que Proclamam, 
mediante convênio.  
 
Art. 3º. O Chefe do Po der Executivo fica autorizado a firmar convênios que se fizerem 
necessários à execução do Programa previsto nesta Lei.  
 
Art. 4º. Para fazer face às despesas iniciais decorrentes da execução desta Lei, o Chefe do 
Poder Executivo fica autorizado a abrir, no  corrente exercício financeiro, um crédito adicional 
especial da ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), utilizando para sua cobertura um dos 
recursos definidos no § 1º. do artigo 43 da Lei nº. 4320/64.  
 
Art. 5º. O Chefe do Poder Executivo regulamentará  a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado da publicação.  
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º. As disposições em contrário ficam revogadas.  
 
Paço Municipal, 22 de junho de 1998.  
 
Jairo Morais Gianoto  
Pre feito Municipal  



 
 



 
 
 
 

LEI N° 65, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1998 
Reconhece oficialmente no Município de São José dos 
Pinhais, como meio de comunicação objetiva e de uso 
corrente a língua gestual codificada na Língua Brasileira 
de Sinais LIBRAS, e dispõe sobre a implantação da 
LIBRAS como língua oficial da rede pública municipal 
de ensino para portadores de surdez. 
A Câmara Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica reconhecida oficialmente pelo Município de São José dos Pinhais, a 
linguagem gestual codificada na Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e outros recursos de 
expressão a ela associados, como meio de comunicação efetiva e de uso corrente. 
Parágrafo único - Compreende-se como Língua Brasileira de Sinais o meio de 
comunicação de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, oriunda de 
comunidades de pessoas portadoras de surdez, sendo sua forma de expressão e sua língua 
natural. 
 
Art. 2º A rede pública municipal de ensino, através da Secretaria Municipal de 
Educação, deverá garantir acesso à educação bilíngüe (Libras e Língua Portuguesa) no 
processo ensino-aprendizagem, desde a educação infantil até os níveis mais elevados do 
sistema educacional, a todos os portadores de surdez. 
 
Art. 3º A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, será incluída como conteúdo 
obrigatório nos cursos de capacitação e aperfeiçoamento na área de surdez, promovidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, aos profissionais da Educação Infantil e Ensino 



Fundamental (1ª a 4ª séries do 1º grau) e Educação Especial. 
Parágrafo único - Fica incluída a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS no currículo 
da Rede Pública Municipal de Ensino. 
 
Art. 4º A Administração Pública direta e indireta, através da Secretaria Municipal de 
Educação manterá em seus quadros funcionais, profissionais portadores de surdez e aqueles 
ligados diretamente ao Quadro Próprio do Magistério que dominem a Língua Brasileira de 
Sinais no processo ensino-aprendizagem, desde a educação infantil até os níveis mais 
elevados de ensinos em suas instituições. 
Parágrafo único - Os profissionais de que trata o "caput" deste artigo, que não 
disponham da qualificação exigida para tal, terão um prazo de, no máximo, 02 (dois) anos 
para esta finalidade, a contar da data de início da atuação na referida área. 
 
Art. 5º A Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Educação e dos órgãos a ela subordinados, oferecerá através das entidades públicas diretas 
e indiretas, cursos para formação de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 
Art. 6º A Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Educação e dos órgãos a ela subordinados, oferecerá cursos periódicos de Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS em diferentes níveis, para os portadores de surdez, para seus familiares 
e comunidade em geral. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 07 de dezembro de 1998. 
NEIDE MARIA FERRAZ SETIM 
Secretária Municipal de Educação LUIZ CARLOS SETIM 
Prefeito Municipal 
 
 



 
 
 
 



 
 
 



 
 



 
 
 
 



 



 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 



 



 



 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 


